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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 025/2020,  30  de  MARÇO  de 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS 
CELETISTAS DA SAMU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

  

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a LEI Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO que todas as fases do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA, foram executadas regularmente, em consonância com os princípios da 
Administração Pública; e que o  Processo Seletivo terá validade pelo prazo de 02 (dois) anos 
findando seu prazo em 30 de Março de 2020, conforme EDITAL 001/2017. 
 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam Exonerados todos os abaixo relacionados conforme CONVOCADOS do Processo 
Seletivo, nos termos do Edital nº 001/2017, para provimento do quadro de cargos e vagas. 
 

Nº INSC CANDIDATO CARGO 
MOTORISTA 

NASC  RG PONT 
FINAL 

COLOCAÇÃO  

1.  74840 JONIVAL PASSOS DOS SANTOS 01/02/1986 1476144060 52,50 1º LUGAR 
2.  74835 JOSE REIS MACHADO SERRA 05/01/1966 326698607 50,00 2º LUGAR 
3.  74770 FABIO JOSE ARGOLO BARBOSA 20/11/1980 689330618 50,00 3º LUGAR 
4.  

74827 
MARIA BALBINA SACRAMENTO DA 
SILVA MOTA 04/12/1981 1263790682 

50,00 4º LUGAR 

5.  74857 AGENILTON DA SILVA CONCEIÇÃO 10/07/1991 1320262015 50,00 5º LUGAR 
       

Nº INSC CANDIDATO CARGO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NASC  RG PONT 
FINAL 

COLOCAÇÃO  

1 74782 CLEIDE MACIEL SANTOS 20/09/1982 995862826 50,00 3º LUGAR 
2 74865 MARQUELE MONTEIRO SOUSA 06/12/1983 930868650 50,00 5º LUGAR 
3 74754 ROMILSON SANTANA 

CONCEICAO  
09/03/1990  1360847103  50,00 6º LUGAR 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, CONSIDERANDO SEUS EFEITOS 
EM 30 DE MARÇO DE 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 30 MARÇO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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